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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. 
PRISÃO PREVENTIVA. NEGATIVA DO RECURSO EM 
LIBERDADE. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA. 
PARTICIPAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 
CIRCUNSTÂNCIAS APTAS A JUSTIFICAR A MANUTENÇÃO DA 
CUSTÓDIA. SUBSTITUIÇÃO DA CUSTÓDIA POR MEDIDAS 
CAUTELARES. INVIABILIDADE. DOSIMETRIA. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECURSO DE  
APELAÇÃO. ANÁLISE OBSTADA. 
1. Havendo notícias de que o recorrente é reincidente e responde a outras 
ações penais, bem como que integra organização criminosa, fundamentada 
está a manutenção da sua prisão cautelar. Precedentes.
2. É inviável a substituição da prisão preventiva do acusado por medidas 
cautelares alternativas, porquanto, embora tenham sido trazidos aos autos 
documentos médicos sugerindo que o seu estado de saúde necessita de 
atenção, não se logrou comprovar a condição de debilidade permanente, por 
motivo de doença grave, na forma do art. 318, II, do Código de Processo 
Penal. Não há, tampouco, a demonstração da real impossibilidade de lhe ser 
prestada a devida assistência médica no estabelecimento prisional. De igual 
forma, não se demonstrou a imprescindibilidade do acusado nos cuidados dos 
filhos menores. 
3. A análise de eventual ilegalidade na aplicação das penas, conforme 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, mostra-se prematura na via do 
habeas corpus, quando pendente apreciação de apelação interposta 
concomitantemente ao writ, recurso próprio à  análise das aludidas alegações, 
sob pena de supressão de instância. 
4. Recurso em habeas corpus conhecido em parte e, nessa extensão, 
improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer parcialmente do recurso e, nessa extensão, negar-lhe provimento nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, 
Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 03 de outubro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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